
 

Pouso Alegre, 03 de Outubro de 2022 

 

 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(CAP) 

 

RELATÓRIO: 

 

              A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso 

Alegre – MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI 

Nº7827, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022, que “dispõe sobre a proibição de realização de 

tatuagem e a colocação de piercing em animal com fins estéticos”, emite o respectivo parecer 

e voto, nos termos regimentais. 

  

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA: 

 

 A Constituição da República Federativa do Brasil assegura aos Municípios o 

direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, I. Consectário 

da CRFB, a Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre carreia para o Poder 

Legislativo municipal o dever de identificar os interesses da comunidade e dispor 

normativamente sobre eles. 

 

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e parágrafos 

da Lei Orgânica, e o artigo 67 e seguintes do Regimento Interno Câmara Municipal 

de Pouso Alegre, atribuem às Comissões Permanentes, o estudo e a emissão de 

parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas, competindo a Comissão de 

Administração Pública (art. 70, RICMPA), o dever de examinar as proposições 

referentes as matérias desta natureza, vale dizer: 

 



 

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em 

diferentes sentidos: 

1º – Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal 

é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que exercem a 

função Administrativa. 

2º – Administração Pública em sentido objetivo, material ou 

funcional, mais adequadamente denominada “administração 

pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal consistente 

em defender concretamente o interesse público. No que diz respeito 

ao aspecto material da administração pública, isto é, utilizada a 

expressão para designar uma atividade estatal, pode-se distinguir a 

administração pública lato sensu, compreendendo tanto a função 

administrativa quanto a função política (ou de governo). Já 

administração pública stricto sensu abrange exclusivamente o 

desempenho da função administrativa (MAZZA, Alexandre. Manual 

de direito administrativo. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012. 

 

 Neste contexto, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de 

Lei nº 7827/2022, que “dispõe sobre a proibição de realização de tatuagem e a colocação de 

piercing em animal com fins estéticos”, conforme arts. 1º a 3º, verbis: 

 
Art. 1º Ficam proibidas a realização de tatuagem e a colocação de piercing, 

com fins estéticos, em animal. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei, observado o princípio da 

proporcionalidade, sujeita o infrator às sanções a serem reguladas pelo 

Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, considera-

se infrator o tutor ou responsável pelo animal e o indivíduo que realiza a 

tatuagem e/ou aplicação do piercing, com fins estéticos, em animal. 

Art. 3º A aplicação das sanções previstas no art. 2° desta lei não prejudica a 

aplicação das demais sanções previstas na legislação em vigor.” 

 

Na Justificativa, aduziu o autor do projeto legislativo: 

 

O presente Projeto de Lei tem por escopo assegurar a saúde e bem 

estar dos animais.  

Atitudes invasivas ao animal como as tatuagem, além de provocar 

dor, expõem os animais a diversas complicações como o risco 

inerente aos procedimentos de sedação e anestesia, a possibilidade 

de reações alérgicas à tinta e ao material utilizado na tatuagem, de 



 

dermatites, infecções, cicatrizes, queimaduras, irritações crônicas e, 

em alguns casos, até de necrose da pele. 

Relativamente aos piercings, além do risco de inflamações e 

infecções, existe grande probabilidade de lacerações da pele no caso 

de o animal prender o acessório em outros objetos, ou mesmo em 

virtude de conflitos com outros cães ou gatos. Os piercings 

tradicionais exigem que se perfure a pele para que seja fixado, o que 

causa um ferimento que, ainda que sob anestesia, pode causar 

complicações e sequelas. 

 

 Neste diapasão, importa destacar a tramitação no Congresso Nacional, do 

Projeto de Lei 4206/2020, de autoria do deputado federal Fred Costa 

(PATRIOTA/MG), que altera a Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/1998) e estabelece 

penas para quem fizer tatuagens e colocar piercings em animais, considerando tais 

condutas como maus-tratos, defeso no ordenamento jurídico. 

O Senador Alexandre Silveira, em parecer exarado na Câmara de Constituição 

e Justiça, afirmou: 

"Além de provocar dor, as tatuagens expõem os animais a diversas 

complicações como o risco inerente aos procedimentos de sedação e 

anestesia, a possibilidade de reações alérgicas à tinta e ao material 

utilizado na tatuagem, de dermatites, infecções, cicatrizes, 

queimaduras, irritações crônicas e, em alguns casos, até de necrose 

da pele", adverte. 

Relativamente aos piercings, além do risco de inflamações e 

infecções, o relator destaca a grande probabilidade de lacerações da 

pele no caso de o animal prender o acessório em outros objetos, ou 

mesmo em virtude de conflitos com outros cães ou gatos. O relator 

acrescenta que os piercings tradicionais exigem que se perfure a pele 

para que seja fixado, o que causa um ferimento que, ainda que sob 

anestesia, pode causar complicações e sequelas (...) Ao contrário, o 

órgão considera intervenções cirúrgicas para fins estéticos como 

mutilações e maus-tratos praticados contra os animais. E a própria 

Constituição veda as práticas que submetam os animais à crueldade", 

lembra o senador (Fonte: Agência Senado). 

 

Resta patente o interesse público da medida. Como ensina Alexandre Mazza 

apud José Santos Carvalho Filho: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm


 

 

Em defesa da concepção clássica de supremacia do interesse público, 

José dos Santos Carvalho Filho faz “a crítica da crítica” ao considerar 

a nova corrente como “pretensamente modernista”, e que, na 

verdade, não seria possível negar a existência do princípio em nosso 

sistema porque: 

a) trata-se de corolário do regime democrático, calcado na 

preponderância das maiorias; 

b) se é evidente que em determinados casos o sistema jurídico 

assegura aos particulares garantias contra o Estado em certos tipos 

de relação jurídica, é mais evidente ainda que, como regra, deva 

respeitar-se o interesse coletivo em confronto com o interesse 

particular; 

c) a existência de direitos fundamentais não exclui a densidade do 

princípio da supremacia do interesse público; 

d) a “desconstrução” do princípio espelha uma visão distorcida e 

coloca em risco a própria democracia; 

e) a supremacia do interesse público suscita, não uma desconstrução, 

uma “reconstrução” por meio da necessária adaptação dos interesses 

individuais à dinâmica social.  

E conclui José dos Santos Carvalho Filho observando que a existência 

do princípio é inevitável em qualquer grupo de pessoas, impondo-se 

que o interesse do grupo tenha primazia sobre o interesse dos 

indivíduos que o integram. Nas palavras do autor: “Elidir o princípio 

se revela inviável, eis que se cuida de axioma inarredável em todo 

tipo de relação entre corporação e indivíduo. A solução, destarte, está 

em ajustá-lo para que os interesses se harmonizem e os confrontos 

sejam evitados ou superados”). 

 

 Maria Sylvia Z. Di Pietro arremata: 

 

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da lei 

como no momento da sua execução em concreto pela Administração 

Pública. Ele inspira o legislador e vincula a autoridade administrativa 

em toda a sua atuação (...) em primeiro lugar, as normas de direito 

público, embora protejam reflexamente o interesse individual, têm o 

objetivo primordial de atender ao interesse público, ao bem-estar 

coletivo (...).  Em nome do primado do interesse público, inúmeras 

transformações ocorreram. Houveram uma ampliação das atividades 

assumidas pelo Estado para atender às necessidades coletivas, com a 



 

consequente ampliação do próprio conceito de serviço público. (....). 

Surgem, no plano constitucional, novos preceitos que revelam a 

interferência crescente do Estado na vida econômica e no direito de 

propriedade; assim são as normas que permitem a intervenção do 

Poder Público no funcionamento e na propriedade das empresas, as 

que condicionam o uso da propriedade ao bem-estar social (...). Tudo 

isso em nome dos interesses públicos que incumbe ao Estado tutelar 

(Di Pietro, Maria Sylvia Zanella Direito administrativo / Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro. – 33. ed. – Rio de Janeiro: Forense, 2020; grifos). 

 

 O interesse público encontra-se compassados com os fundamentos do Estado 

Democrático de Direito, que traz à baila o Estado atuante sob o império do Direito com a 

missão de concretizar direitos e garantias na comunidade nacional, vale dizer, a 

legitimidade e efeito normativo do Direito não decorrem de estruturas legislativas 

estéreis, mas são revelados no devido processo legislativo, que respalda recinto 

isonômico e pertinente para o debate dialógico entre cidadãos despojados da 

“presunçosa autocracia (tirania) de “eus” solipsistas, inatos e pressupostamente 

contextualizados em seus absolutos e estratégicos saberes deontológicos”. (LEAL, Rosemiro 

Pereira, “Direitos Fundamentais do Processo na Desnaturalização dos Direitos Humanos.” 

In O Brasil que queremos. Reflexões sobre o Estado Democrático de Direito, Marcelo 

Galuppo (org.), Editora PUC-Minas, 2006, ps. 665-675). O Direito: 

 
(...) contém uma força inefável que lhe confere, “pela própria natureza” 

(sic!), efeito normativo por enunciados só reveláveis aos juristas e 

provindos de um sujeito suposto personificado na ordem jurídica de 

um sistema social e político, exclui o PROCESSO como recinto 

dialógico (crítico-discursivo) de adrede escolha teórica à produção e 

balizamento do sentido normativo na criação, atuação, aplicação ou 

extinção do DIREITO. O livre-arbítrio na criação e aplicação ou 

extinção da norma fora do núcleo discursivo do PROCESSO, a partir 

de uma livre-vontade que não atende aos princípios autocríticos do 

PROCESSO na formação das opiniões e vontades, mistifica (mitifica) 

a produção e atuação do direito, tendo em vista que a vontade 

humana centrada num “eu” soberano (sábio em seu reinado) ou 

inatamente puro e isento de influências malévolas (razão pura ou 

dádiva metódica por certezas adquiridas na metodização) cria uma 

fé num direito natural fundador do justo e do certo e 

consequentemente delator obsessivo do injusto e do incerto. 

(LEAL, ob. cit.) 

 



 

 Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão 

devidamente apresentados. 

 

CONCLUSÃO: 

 

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de 

Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do Projeto de 

Lei 7827/2022, podendo prosseguir em tramitação nos termos da lei. 

 

 

_____________________________ 

Igor Tavares 

Relator 

 

 

______________________________         __________________________ 

Vereador Miguel Junior Tomatinho         Vereador Oliveira Altair 

            Presidente           Secretário 
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